
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede 

administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado 

pelo Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, Prefeito, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa GOLD HOSPITALAR COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.283.972/0001-27, com sede na Rua José Claudio Rezende, nº 300, Sala 401, Bairro Estoril, Cidade de 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30494-230, Telefone (62) 99263-7450, e-mail: 

licitacao@goldhospitalar.com.br, representada por seu representante legal, Sr. Gustavo Cesar Souza 

Nascimento, portador da cédula de identidade civil (RG) nº MG8947838 SSP/MG, e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 049.379.586-31, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, estando as partes sujeitas 

às normas da Lei 8.666/93 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas no edital de 

Pregão Eletrônico n.º 017/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos termos do artigo 65, 

II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, no item abaixo descrito: 

Item 
Código 

BR 

Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

reequilibrado 

198 436136 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 

Confeccionada em PVC, siliconizada; 

Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado pelo 

processo de óxido de etileno, com dois orifícios 

nas laterais. Marca sugerida: Biosani, por esta já 

estar sendo utilizada pelos pacientes do município 

e ter boa aceitação por  causar mínimo desconforto 

ou dor na hora do seu uso; aceitável marca de 

igual ou melhor qualidade. 

Wmedic 0,53 0,66 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLÁUSULAS: 

As demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços de que trata o presente aditivo, 

permanecem válidas e inalteradas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão 

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023.

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

GOLD HOSPITALAR COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA 
Gustavo Cesar Souza Nascimento 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

 

OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio 

econômico financeiro, nos termos do artigo 65, II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, no item abaixo descrito: 

Item 
Código 

BR 

Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

reequilibrado 

198 436136 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 

Confeccionada em PVC, siliconizada; 

Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado pelo 

processo de óxido de etileno, com dois orifícios 

nas laterais. Marca sugerida: Biosani, por esta já 

estar sendo utilizada pelos pacientes do município 

e ter boa aceitação por  causar mínimo desconforto 

ou dor na hora do seu uso; aceitável marca de 

igual ou melhor qualidade. 

Wmedic 0,53 0,66 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01 de setembro de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

VALOR TOTAL: de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de março de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 120/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do artigo 65, II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, no item abaixo descrito: 

Item 
Código 

BR 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
reequilibrado 

198 436136 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 Confeccionada em PVC, 
siliconizada; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado pelo 
processo de óxido de etileno, com dois orifícios nas laterais. 
Marca sugerida: Biosani, por esta já estar sendo utilizada pelos 
pacientes do município e ter boa aceitação por causar mínimo 
desconforto ou dor na hora do seu uso; aceitável marca de 
igual ou melhor qualidade. 

Wmedic 0,53 0,66 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 189/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 30/10/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ALH4174 276950L000095728 22/04/2023 74550 

MLL5G38 276950L000095900 27/04/2023 74550 
 
Marmeleiro/PR, 08 de Setembro de 2023. 
________________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 

3842



3843


		2023-09-01T15:52:38-0300
	PAULO JAIR PILATI:52470423953


		2023-09-06T10:00:24-0300
	GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.:32283972000127


		2023-09-01T15:09:18-0300
	PAULO JAIR PILATI:52470423953




